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Referente: Resolução Normativa nº 468/21 – capital regulatório.  

  

  

  

Informamos que a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) publicou 

no Diário Oficial da União (DOU) de hoje a Resolução Normativa nº 468/21, 

exclusivamente para alterar a Resolução Normativa nº 451, de 6 de março 

de 2020, que dispõe sobre os critérios para definição do capital regulatório 

das operadoras de plano de assistência à saúde.    

  

A Resolução Normativa nº 468, que entrará em vigor no dia 1º de setembro 

de 2021, revogou o Anexo V e acrescentou o Anexo III-B, da Resolução 

Normativa nº 451/20, para estabelecer o modelo padrão de capital 

baseado no risco operacional, incluindo o risco legal.  

  

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 
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